
PREFEITURA DE TUPARETAMA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº . 07, DE 21 DE MAIO DE 2021 

Revoga a alínea “m” do art. 7º da Lei 

Municipal °. 459 de 30 de abril de 2021 

e altera os artigos 3º, 4º e 6º da mesma 

lei e adéqua o CACSTUP aos 

pardmetros do art 212-A da 
Constitui¢do Federal e da Lei Federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 12 Fica alterado os artigos 3° e 4° da Lei nº. 459 de 30 de abril de 2021 nos 
seguinte termos: 

() 
1 - Art. 32 A fiscalizagio e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A 
da Constituigdo Federal e nesta Lei, especialmente em relação a aplicação da 
totalidade dos recursos do Fundeb, serão exercidos pelo CACSTUP. 

II - Art. 42 Compete especificamente ao CACSTUP, sem prejuizo do disposto no 
Art. 33 da Lei Federal n® 14.113/2020: 

| - elaborar parecer sobre as prestagdes de contas, conforme previsto no 
parégrafo único do art. 31 da Lei Federal n® 14.113, de 2020; 

V - receber e analisar as prestagdes de contas referentes aos programas 

referidos nos incisos Ill e IV deste artigo, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagio- FNDE; 

() 
111 - Art. 62 0 CACSTUP podera, sempre que julgar conveniente: 

Art. 4º Fica revogado a alinea “m” do art. 7°, da lei nº. 459 de 30 de abril de 20 
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PREFEITURA DE TUPARETAMA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada e alterada 

i Municipal nº 459, de 30 de abril de 2021. 

Tuparetamaj 21 de maio de 2021. 

PREFEITO MUNICIPAL 

e | 

Maria Helena de L. e Silva 

Téc. Administrativo 11 

Mat. 181 : 

21 /00/2072 . 
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PREFEITURA DE TUPARETAMA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda Constitucional nº 108/2020 tornou o Fundo de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) permanente por meio do Art. 212-A da Constituição Federal. 

E a Lei Federal nº 14.113/2020 regulamentou esta conquista para a educação 

básica pública brasileira. 

Dentre as mudanças está o aumento da participação da União por meio da 

Complementação que, gradativamente até 2026, passa dos atuais 10% para 26%, 

podendo ser acessadas por estados e municípios de todo o país. Uma outra 

mudança é que os entes federados deverão providenciar legislação específica e 

instituir novos de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundeb. 

Para tanto, a Lei 14.113/2020 determinou, em seu Art. 34, a necessidade 

de aprovação de novas legislações instituindo estes Conselhos em até 90 
(noventa) dias após a sua vigência. Cada ente federado deverá providenciar suas 

leis específicas contemplando a participação de setores da sociedade e segmentos 

da educação. 

Além da representação do Poder Executivo no âmbito de cada ente 

federado, dos diretores de suas escolas e dos professores, ainda deverá haver 

representação dos pais e dos estudantes e dos demais trabalhadores da educação. 
Mas, também, deverá haver representação do Conselho Municipal de Educação 

(CME) e do Conselho Tutelar local, das organizações da sociedade civil e das 

escolas do campo, indígenas e quilombolas quando houver na rede de ensino. 

Destaque ainda deve ser feito para o fato de que após a aprovação e 

sanção da Lei instituindo o CACS-Fundeb no município, ainda deverão ser 
realizados os processos democráticos de escolha dos respectivos representantes, 

nos termos da Lei Federal nº 14.113/2020, mas dentro do prazo de 24 de março 
do corrente. 

É de maxima valia r Itar Lei 

Ti nsonanci lei mencionada. D form: 

ntend Poder Ex ive referida Lei Municipal n°. 459/2021 

mer Iteraca rev a i °, 4°e 7°, m referi Tm 

legal. 
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PREFEITURA DE TUPARETAMA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

o Ã rto é qu Ó rovaçã nçã Lei 459/2021 
municipali foi al d referida lei T ntar term m 

ici inclusã t tegori: na do previ n 
Lei nº. 14.11 institui outros órgãos ou Poderes na 

condição auxiliar ASCTUP, constitui flagr: inad ão para fin. 

astro no sistema do FUNDEB, importando in: a T n 
formaçã TUP. 

Nesse sentido, submetemos à apreciagdo de Vossas Exceléncias a 

proposta de Projeto de Lei nos termos e em perfeita consondncia com a Lei 

Federal n® 14.113/2020, razao pela qual solicitamos sua aprovagdo com 
URGENCIA URGETISSIMA, a fim de que possam ser realizados os tramites 

necessarios. 

Agradecemos a atenção dispensada para a Rede Municipal de Ensino de 

Tuparetama nesta oportunidade e renovamos protestos de apreco e 
consideragao. 
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e 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 98 de maio de 2021. 

Oficio Nº 105/202] 

Sirvo-me do Presente para mformar ao Poder Executivo da aprovação, na Sessão Ordinária do dia 24 de maio do corrente, do Projeto de Lej Nº 07/2021que revoga a alínea “m” do art. 7° da Ler Municipal Nº 439, de 30 de abril de 2021 e altera os artigos 3% 4º e 6° da mesma lei e adéqua o CACS TUP aos pardmetros do art. 21224 da Constituicio Federal e da Lei Federai Nº 14 113, de 25 de dezembro de 2020, sendo aprovado Por unanimidade. Segue anexo o Decreto Legislativo Nº010/2021, com a sua aprovagio. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

Tibblin sa 
Maria Luciana Lima Pessoa 

1º Secretária 

Exmo. 5Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 
Prefeito Constitucional 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nºe - Centro 
Tuparetama - PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
emaradevereadores @yahoo.com.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240118125247.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo N2 010/2021. 

Lmenta: Revoga a alinea “m” do are 72 da Ler 
Municipal N° 459, de 30 de abril de 2091 e 
altera os artigos 3% 4° ¢ 6º da mesma lel e 
adéqua o CACSTUP aos pardmetros do art. 
212-A da Constituicio Federal e da Lei Federal 
N?14.113, de 25 de dezembro de 2020 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprova e será sancionada a presente Ler: 

Art. 1º - Fica alterado os artigos 3º e 4º da Lei Nº 459 de 30 de abril de 2021 nos seguintes termos: 
t) 

I-Art 3°-A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212:A da Constituicio Federal ¢ nesta Lei, especialmente em relagio à aplicação da totalidade dos recursos do Fundeb, serio exercidos pelo CACSTUP, 
H - Art. 4° - Compete especificamente a0 CACSTUP, sem prejuizo do disposto no Art. 33 da Lei Federal Nº 14.113/2020. 

(.. 

I - elaborar parecer sobre as prestacdes de contas, conforme 
previsto no pardgrafo único do art. 31 da Lei Federal Nº 14.113, 
de 2020; 

(] 
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos 111 e IV deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicagio desses recursos e encaminhando-os a0 Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE; 

III - Art. 6º - O CASCTUP poderd, sempre que julgar conveniente: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ11.464.302/0001-37 

Art. 4º - Fica revogado a alinea “m” do art. 7%, da Lei Nº 459 de 30 de abril de 2021; . 

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada e alterada parte da Lei Municipal Nº 459, de 30 de abril de 2021. 

Sala das Sessoes, 24 de maio de 2021. 

A 

/ 

Arlã Markson Gomes de Souza Vandaºí%cií Cavalcante Silvestre Presidente 
Vice-presidente 

Maria Luciana Lima Pessoa Antonio/VAlfir Batista Tunú 1º Secretaria 
22 Secreário 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL nº 461 de 08 de junho de 2021. 

PUBLICADO 

Em_p_g_da(ZzoJL EMENTA - Revoga a alínea “m” do 

FRm — art. 7º da Lei Municipal Nº 459, de 

W 30 de abril de 2021 e altera os 

artigos 3°, 4° e 6° da mesma lei e 

Ç;ÃZEB'— adéqua o CACSTUP aos pardmetros do 

art. 212-A da ;unsrltulcac Federal 

e da Lei Federal N° 14.113, de 25 

de dezembro de 2020. 

E = 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORE ” 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuig¢des legais, conferidas pela Lei 

Orgéanica Mu ipal faz saber que a Camara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 
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Art. 1° - Fica alterado os artigos 3° e 4° da Lei N° 459 de 30 de 

abril de 2021 nos seguintes termos: 
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- Art. 3° - A fiscalizagdo e o controle do cumprimento do 

disposto no art. 212-A da Constituigdo Federal e nesta Lei, 

especialmente em relagdo à aplicagdc da totalidade dos 

recursos do Fundeb, serão exercidos pelo CACSTUP. 

IT — Art. 4° Compete espe 

do disposto no Art. 33 da Lei 

I - elaborar parecer sobre as prestagdes de contas, 

conforme previsto no paragrafo Unico do art. 31 da Lei 

Federal N° 14.113, de 2020; 

v receber e analisar as pres 

aos programas referidos nos in 

ções de contas referentes 

III e IV deste artigo, 

recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de, 

Desenvolvimento da Educação - ENDE; 

" | 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

O CASCTUP poder 

a alin 

Art. 3° - E Lei entra 
revogada e alterada parte da 
de 2021 

or na 
Mun 

Ggbinete do Prefeito, 

junho de 

SAVIO DA COSTA 
PREFEITO 
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